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LEt N? 8.074, DE 2t DE ouTLlBRo DE 1992

Cria o Conselbo listadual clos Direitos
da Criattça e do Áclolcscente e o l.-ttttclo
Estadual dos L)ireitos da Criança e do
Adolescente, e dá proci,iências cor-
relatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÀO PÀULO:
Faço sebcr que a Assembléia Legislativa dccreta e eu

promulgo a scguinte lci:

Anigo I9 - Fica criado o Conselho Estadual dos Di-
reitos da Criança e do Adolescenre, vinculado ao Gabinc-
tc do Govcrnador do Esado.

Parágrafo único - O Conselho de que trau estc arti-go consriruirá unidade de dcspesa do babincre cto Go_vernador.

fnl8o Zf - Fica criado o Fundo Estedual dos Direi-tos da Criança c do Adoles..nre, uiniui"ããã consctrroEsudual dos Direitos da Criança . oã Ããàrli..n,..
Anigo 39 - O Conselho Esndual dos Direitos da

Criança e do Âdolescente, órgão deliberarivo e controla-
dor das ações da polÍrica de arcndimento dos direitos da
criança e do adolesccnte, será composto por 2O (vinte)
nrembros, sendo l0 (dez) represenames do pod:r públi-
co c l0 (dez) rcpresenuntes da socicdade civil, e respec-
tivos suplentes.

§ l9 - Os representantes do Poder público serâo es-
colhidos pelo Governador do Esado, em lisus tríplices
.apresenades pclos seguintcs órgãos:

I - Secietaria da Jusriça e da Defesa da Cidadania;
2 - Secreuria do i\Íenor;
3 - Secreta.ria da Segur:nça Pública;
4 - Secretaria da Educação; I
5 - Sccrctaria da Saúde;
6 - Sccrctaria da Cultura:
7 - Secretaria da Promoção Social
8 - Secrearia de Espones e TUrismo;
9 - Procuradoria Geral do Esudo; c
l0 - Assembléia Legislatirz.
§ 2? - Os representantes da sociedade civil serão etei-

tos em asembléia gcral, especialrnenrc convocada por edi-
al publicado no órgio oficial e em ourro iomal di grande
circulaçâo, dentre pessoas indicadas pelas entidades nào
govÊrnamenBis de atcndimento a que se referc o Capítu-
lo II, do Título I, dolivro II da Lei Federal n9 8.069, dc
IJ de iulho de 1990, e pclso movimenros compromcri-
dos com a causa da infância e da iuvcntude.

§ f : - O l\íinistéri<l Público poderá fazer-se repre-
senrar no Conselho, hipótese cm que o núme ro de repre.
scnuntes da sociedade civil scrá ampliado para ll (onze),

§ 49 - A íunçio de membro dô Conselho, conside-
rrda de intercssc público rclcvante, nio será remunerada.

§ ,9 - O mandaro dos membros do Conselho será
dc 2 (dois) anos, permitida umr única reconduçào.

Ânigo 49 - Compcre ao Conselho Esudual dos Di-
tcitos da Criança e do Adolescenrc:

I - obscn'ar as dirctrizes da política de atendimento
ficadas nos anigos 87 e 88 da Lci fcdcral n9 80ó9, de l3
de iulho de 1990;

ll - dar apoio ros Conselhos ltíunicipais dos Dtrci-
tos dr Criança e do Adolescenrc;

III - criar mecanismos dc integraçlo dos Conselhos
Municipais, bcnt como proccssos colcrivos de avaliação
dc suas açôcst

[V - íornecer subsÍrtios às cntlcladcs nio govemarncn-
teis pan ajuiamcnro <Je açocs cívcis dcstina«Ias a asscgu-
tzÍ diÍ€itos dl criança e do a<Jolcsccntel

V - acompanhar o rconclcnamcnto insritucional, pro.
pondo, scmpne que nccessári«r, modificaçr)cs nrs cstrutu.
til§ govcrn:rmcnuis c ni() govcrnamcnrais dc atentJimcnto
da criançr e do ldolcsccn(e;

Vl - contribuir pam o cumprimento da p«rlítica dc
zlcndinrcnto <J«rs «lirciros da criançl c d«r adolcsccntci e

Vll - gcrir o f untlo I stadurl dos Dircitos da Criança
c do Âr.lolcsccntc.

ArtlSo t? - No qercÍclo dc sue comPetêncle, detrc'
ú o Conselho:

I - diíundir o Esntulo de Crianç:r e clo Adolescente
no âmbito estadual, asscgurrndo proccssos conlínuos dc
divulgrção dos dirritos «lr criança e do arJolescentc c dos
mecanismos para sua proteçio, bcm como clos devercs da
família, dr socicdade c d«r lisudo;

ll - g,arantir a aíixaçio nas instituiç«)cs públicas, em
local visívcl, da leg,islaçâo relatir: aos dircitos da criança
c do rdolcscente, com csclarecimentos e orienuçào oo-
bÍ€ a utilizaçâo dos scrviços prcstados;

IV - ofcrc'cer subsídios para a claboração legislativa
etinente aos intercsscs da criança e do a<Jolescenter

V - nranter banco de dados das cntidsdcs dc atcndi'
mcnlo regisrradas nos Consclhos MuoiciPais da Criança
c do Adolescente;

VI - cstimular os organismos competentes a promo'
vcrem a formação e a atualizaçào dc profissionais dedica'

dos ao atcndimento da criança e do adolescente sugerindo
critérios para claboraçio e desenvolvimento de programas
de capaciuçào de recursos humanos;

VII - promove r e incenrivar estudos c pesquisas re-
lativos à criança e ao adolcscente, com r Í'inaliclade <tc for.
necer subsídios para formulaçâo c avatiação <Jas políricas
dc rtendimenro;

VIII - manrer inrercâmbio com o Conselho Nacio-
nal, com os Consclhos Estaduais e lUunicipais e com o
Conselho Tutelar, bem como com organismos nacionais
c internacionais dcstinados à defesa e à promoçio dos di-
reitos da criança e do adolescenter

IX - coopcrar com os IIunicípios no atendimento da
criança c do adolescenre, e apoiar iniciativas intermuni-
cipais e regionais nessc senrido; e

X - realizar assembléia geral anual. abcrta à popula-
ção, para prestaçâo de conas e avaliaçào do trabalho de-
spnvolvido. ; ..

Artigo 69 - Consritucm rcceins do Fundo Estadual
dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I - dotação consignada anualmente no orçamenro do
Estado e créditos suplemenures que lhe forcm destinados;

II - rcpasse de recursos Íinanccros dc órgãos federeis;
. : III - doaçÕes de entidades nacionais ou inrernacio-
;: mls, govcrnamenais ou nào governamenBis;
. ry - doaçÕes paÍiculaÍcs;

'r ' V-legados;-
t: YI - contribuiçAes yoluntáriasr e

VII - resultado dú§uas aplicaçôes financeiras.
Anigo 79 - A utilizaçào dos recurso do Fundo Esa-

dual dos Direitos da Criança e do Adolescenre será reali-
zada com observància das normas e comperências dos
sistemas de adminisrraçào financcira e orçamenrária.

Anigo 89'- As dcspesas resulunres da apLicaçio desa
lei, no atual sxercício. corrcrào à conu dc dorçôes pró-
prias consignadas no orçamento vigente, suplemenndas,
sc necessários, nos termos da legisirçio em vig,or.

Parágrafo único - Para atendcr so disposro nesre ar-
tigo, fica o Poder Executivo aurorizado a promover a rca-
locação dos recursos corrcspr.ldentes e n efctuar a inclusào
das classificaçÕes orçamentárias perrincnres.

Anigo 99 - Esu lei e suas clisposrçr)cs (ransi(órias cn-
trarâo em vigor na dau de sua publicaçio,

' Dlsposlçõcs Traosltórias
. t Artigo l9 - Os primeiros rcprcsenuntes da socieda.

de civil no Conselho Esudual «Jos [)ireiros dr (,riança c
do Adolescente seri«l e lcit<.rs em asscmblcra g,eral, convo-
cada pelo Fórum Esudual clc Dcícsa rlos l)ircrtos da (.rian.
ça c do Adolescentc, por edinl publicrdo no órgio oficial
e cm outro jornal de grandc circullçio.

Àrtigo 29 - No prazo <lc i5 (qurrcnra e clncol dies
da nomeaçio dc scus mcmbros, «r Consclh«r l-.srlclull dos
Dircitos da Criança e d<l Àdolesccntc dcvcrá claborar scu

'r 
Segimento interno.
i Palácio dos Bendciranres, 2l de ourubro de 1992.

i. r tUIz AI\iToNIo FLEURY FILTIo
Frede r i co lt a I h ias,ll azzuc c bel I it Sccrctário da Fazcnda
Eduardo ilai« dc Cctsto Ferraz

, l' Secretárlo <Ic Planeiamcnto c Gcstio
Alda llarro Áiltortio

. , , Sccrctária do Mcnor
Cláttdio lerr«z de Al,,arenga
Sccretário clo Govcrno
I'ublicade nr Asscssoria T[cnico.Lcgislatirr, e«rs 2l dc

outubro dc lr)92.




